
Hipóteses de empate em decisão sobre mensalão criam leque de
desfechos

No longo itinerário que se divisa até a linha de chegada do julgamento da Ação Penal 470, o chamado
“mensalão”, há mais dúvidas que certezas, óbvio. Mas algumas delas são tão obscuras que nem mesmo
os ministros que julgarão o caso sabem responder antecipadamente.

Uma delas é a que diz respeito a algumas hipóteses de empate — o que se suscita diante da possibilidade
de o julgamento ultrapassar o prazo de aposentadoria do ministro Cezar Peluso. No caso da primeira
rodada, a resposta é simples. A regra que beneficia o réu vale apenas para Habeas Corpus. Em Ação
Penal, o presidente da corte deverá exercer seu direito ao voto duplo. Mas o mesmo não se aplica,
necessariamente, ao caso da votação de Embargos Infringentes.

Publicado o acórdão, cabem Embargos de Declaração tanto em caso de absolvição quanto de
condenações. Havendo condenação, cabem também Embargos Infringentes contra decisões não
unânimes do Plenário, conforme se lê no artigo 333 do Regimento Interno do Supremo. Diz ali que nas
condenações em que haja ao menos quatro votos divergentes, a parte contrariada pode recorrer e obter
novo julgamento da matéria.

Opostos os Embargos Infringentes, há um prazo de 15 dias (artigo 334) para sua distribuição. Com uma
condição interessante (artigo 76): o relator e o revisor originais ficam excluídos da distribuição. Ou seja,
o caso será conduzido por um terceiro ministro.

Essa “intervenção” do Regimento do Supremo sobre o Código de Processo Penal se dá porque, à época
de sua promulgação, vigorava a Carta Federal de 1969 (artigo 119) que delegava ao STF a prerrogativa
de legislar sobre suas regras internas. À época, ao Congresso era vedado tratar do assunto e a decisão do
tribunal tinha força de lei.

No caso de empate ao pico da apreciação dos Embargos Infringentes, surge uma dúvida. É que o
Regimento manda aplicar as regras previstas no seu artigo 146. Ou seja: proclama-se solução contrária à
pretendida. O que pode significar: contra o réu. Mas há divergência nessa interpretação, posto que o
artigo inteiro condiciona a regra aos casos em que a solução depende de maioria absoluta — e não existe
essa situação para apreciação de recurso comum. Ainda em favor dos acusados rema o princípio
doutrinário da reformatio in pejus indireta, qual seja: a de que o réu que recorre não pode ser prejudicado
em seu próprio recurso. Daí para se compreender que o empate favorece o réu é um pulo, mas isso terá
de ser decidido na hora — como muitas outras questões.

Clique aqui para assistir os vídeos do julgamento do mensalão.
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http://www.youtube.com/playlist?list=PLE4D1CD8C85A97629&feature=plcp

